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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM C.B.U.Q. EM VIAS DO MUNICÍPIO DE GÁLIA/SP. 
 
ORIGEM DOS RECURSOS: Estadual e próprio. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A licitação ocorrerá por meio de sistema eletrônico no Portal de 
Licitações através do endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 17/09/2024, às 09 horas (horário de Brasília-DF) 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico. 
 
PRAZO LIMITE PARA SOLICITAÇÃO DA CHAVE DE ACESSO: 16/09/2024 - 16 horas. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA, Estado de São Paulo, comunica aos interessados que 
se acha aberto o Edital da Concorrência Pública nº 003/2024, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a 
ser realizada através do endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
EM C.B.U.Q. EM VIAS DO MUNICÍPIO DE GÁLIA/SP, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2.021, com suas alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, em 
conformidade com as disposições deste edital e seus respectivos anexos. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, e serão 
encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço: http://186.224.14.198:8079/comprasedital/. 
A sessão pública de processamento desta Concorrência Eletrônica será realizada no endereço eletrônico 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ no dia e horário mencionados no preâmbulo deste edital, e 
será conduzida pelo Agente de Contratação com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
deste processo e indicados no sistema pela autoridade competente. 
 
O envio da proposta de preços vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, o qual será auxiliado por equipe de 
apoio, ambos designados pela Portaria vigente, os quais serão responsáveis pela inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante na página da internet  
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
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Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo telefone: 
(14) 3274-9047. 
 
1 - DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E CADASTRO NO SISTEMA 
 
1.1 - A sessão pública será realizada no site  http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ no dia 
17/09/2024, com início às 09 horas, horário de Brasília/DF. 
 
1.1.1 - O cadastro no Sistema será efetuado no endereço http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ na 
opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, 
será enviado por e-mail a chave de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O 
manual do fornecedor desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível 
para download em formato pdf no endereço: www.galia.sp.gov.br e também através de solicitação por 
e-mail para: licitacao@galia.sp.gov.br. 
 

1.2 - Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do 
site e horário descritos no item acima. 
 
1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realizada desta licitação 
na data/horário acima mencionados, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para recapeamento 
asfáltico em C.B.U.Q. em vias do município de Gália/SP. 
 
2.2 – Os serviços serão executados com fornecimento de material, equipamentos, ferramentas e mão-
de-obra necessários à execução da obra, e, em conformidade com o respectivo memorial descritivo, 
planilha quantitativa/orçamentária e cronograma anexos, que é parte integrante deste. 
 
2.3 - O valor global estimado para a execução do objeto decorrente deste certame é de R$ 160.042,59 

(cento e sessenta mil reais quarenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar da presente concorrência  eletrônica as empresas que possuam ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta contratação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos e estejam previamente credenciadas no Portal de 
Compras do Município como Fornecedores no sítio http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 

 
3.2 - Como requisito para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências previstas neste Edital, 
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bem como com a descrição técnica constante do Anexo I do presente edital. 
 
3.3 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no edital. 
 
3.4 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 
exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 
3.5 - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
3.6 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.7 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.8 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.9 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
3.10- Além de cooperativa e de pessoa física, não poderá disputar esta licitação: 

 
a)Aquele que não atenda às especificações deste edital e seus anexos; 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
c) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c1) A idoneidade dos participantes será consultada nos seguintes cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
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Administrativa e Inelegibilidade (CNIA — CNJ); e 
IV - Relação de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação disponibilizada 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP). 

 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do(s) órgão(ãos) ou entidade(s) contratante(s) ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de 
Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
g) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
h) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

h.1)A vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio.justifica-se por: 
 O objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica e de 

relevante vulto, em que empresas isoladamente, não tenham condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital, com vistas à ampliação da 
competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa. 

 Riscos Financeiros e Garantias: Consórcios compartilham responsabilidades 
financeiras, se alguma consorciada apresentar dificuldades financeiras, o 
consórcio será afetado. 

 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP; 
 
j) Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
 
k) Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - Para participar desta Concorrência, o licitante deverá se credenciar no Sistema de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA através do site  http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
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intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.3 - O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Portal de Compras 
Municipal. 
 
4.4 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes à Concorrência. 
 
4.5 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município de Gália, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.6 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.7 - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Concorrência 
Eletrônica. 
 
4.8 - Os licitantes enquadrados como ME/EPP deverão informar em campo próprio da plataforma, sob 
pena de perder o direito ao tratamento diferenciado. 
 
4.9 - O licitante que não informar sua condição de enquadramento, antes do envio da proposta, perderá 
o direito ao tratamento diferenciado previsto na LCF 123/06. 
 
5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de classificação e habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
5.2 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

a) Valor unitário e total do item, expresso em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, sendo 
considerada a oferta de preço com até duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as 
demais, se houver, também em eventual contratação; 

b) Especificação clara e completa do objeto ofertado, nos moldes do Anexo I - Proposta de Preços, 
sem conter quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais que um resultado. 

 
5.3 - A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data limite para 
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apresentação da proposta. 
 
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5 - Nos valores apresentados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes a obra, durante todo o seu período de execução até a vigência final fixada neste Edital, incluindo 
o BDI. 
 
5.6 - Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as 
divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do serviço, prevalecendo o unitário. 
 
5.7 - A proposta de preço deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, assinados pelo representante 
legal da licitante, quando for o caso: 
 

a) Planilha de quantitativos e preços, conforme modelo constante do Anexo III, preenchida em 
todos os itens, com seus respectivos preços unitários e totais, grafados em moeda corrente 
nacional, com no máximo duas casas decimais. Não devendo os valores unitários estarem 
acima do estimado. 

 
b) Cronograma físico e financeiro, conforme o modelo constante do Anexo IV; 

 
c) Demonstrativo da composição do BDI  e dos encargos sociais, conforme Anexo IV; 

 
5.8 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
 
5.9 - A Empresa vencedora deverá enviar a proposta inicial escrita ao Agente de Contratação, juntamente 
com a documentação de habilitação, em papel que identifique a licitante e este certame (razão social, 
endereço completo, números de telefone, e-mai1, e CNPJ, no minimo), redigida de forma clara, em 
língua portuguesa, ressalvando-se as expressões técnicas de uso corrente, com apresentação nítida, sem 
emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à margem, constando da proposta todas as 
informações e documentos exigidos, devendo estar datada e assinada na última folha, por quem de 
direito, e rubricada nas demais, em uma só via. 
 
6- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE: 
 
6.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e as microempresas de que 
tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 alteradas pelas Leis Complementares 
147/14 e 155/16, obedecerá ao disposto no art. 4º da Lei 14.133/21 e deverá seguir o procedimento 
descrito a seguir: 
 
6.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
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proposta eletrônica de preços, a sua condisão de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
6.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
 
6.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ lº e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
6.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
6.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o Agente de Contratação convocará a arrematante 
a apresentar os documentos de habilitação, na forma do item 8 e subitens deste Edital. 
 
6.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item anterior o Agente de Contratação convocará o 
representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, a ofertar lance 
inferior ao menor lance registrado para o item no prazo de 5 (cinco) minutos. 
 
6.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura possuam lances ou 
propostas na situação do item 6.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances 
inferiores à menor proposta. 
 
6.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro aceitar apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa, será considerada arrematante pelo Agente de Contratação, 
que encerrará a disputa do item e convocará o licitante a apresentar a documentação de habilitação, conforme 
item 8 e subitens deste Edital. 
 
6.10 - O náo oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico 
ou após o seu término serão considerados inválidos. 
 
6.11 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo Agente de Contratação, por 
desatendimento ao Edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate 
de que trata esta cláusula. 
 
6.12 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
6.13 - O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte obedecerá aos 
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critérios gerais definidos neste Edital, obser vadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
 
6.14 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a da 
documentação, contados a partir do momento que o proponente for declarado vencedor e/ou regularização 
comunicado pelo Agente de Contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual 
período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, devidamente 
justificada e autorizada pelo Agente de Contratação. Deverá o licitante ainda apresentar, tanto na 
plataforma eletrônica quanto no envelope ‘documentação’, todos os documentos referentes à 
regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de inabilitação se assim não o fizer. 
 
6.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156, da Lei Federal 
14.133/21, sendo facultado ao Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a apresentar os documentos de habilitação, ou anular a licitação. 
 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste edital. 
 
7.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas. 
 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 
 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
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7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
7.12 - Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa “aberto” em 
que os  licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital. 
 
7.13 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.13, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
7.15 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.13 e 7.14, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
 
7.16 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
7.14, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do 
Decreto 10.024/19, mediante justificativa. 
 
7.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
Setor de Licitações; 
 
7.18 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
7.19 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
7.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.21 - Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
 
7.22 - No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública da Concorrência será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 
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e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
http://186.224.14.198:8079/comprasedital/ 
 
7.23 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste edital e seus 
anexos. 
 
7.24 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.25 - Encerrada a etapa de lances, se houver empate de itens, serão obedecidos os seguintes 
procedimentos: 
 
7.25.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada; 
 
7.25.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta; 
 
7.25.2.1 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão do direito 
de preferência; 
 
7.25.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.25.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta; 
 
7.25.2.1 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação; 
 
7.26 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
7.27 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte local, retornar-se-
ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo assegurado o exercício do direito 
de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte 
cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.25.1; 
 
7.28 - Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 
a hipótese prevista no subitem 7.27, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
 
7.29 – O Agente de Contratação irá negociar com o autor da oferta de menor valor, mediante troca 
de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
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7.30 - Após a negociação, se houver, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
7.31 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constante da planilha orçamentária constante do 
Anexo III, apurados mediante pesquisa realizada pela Secretaria solicitante. 
 
7.32 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
 
7.33 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 
7.34 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
edital. 
 
7.35 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.36 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.37 - Será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelar 
manifestamente inexequível ou em sobre-preço, nos termos do Art. 59, §§ 3º e 4º, da Lei Federal n° 
14.133/21; assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, por meio de 
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documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
7.38 - Será também desclassificada a proposta que apresentar valores unitários e/ou totais que superem 
a previsão contida na Planilha de Quantitativos e valores que integra este Edital, bem como aquela que 
incorrer nas situações previstas pelo artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
7.39 - O Agente de Contratação poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição de 
preços unitários dos serviços e/ou equipamentos, aplicando os encargos sociais e BDI, bem como 
solicitar demais esclarecimentos que julgar necessários. 
 
7. 40 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.42 - Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas neste Edital, 
o Agente de Contratação passará para a etapa habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias, na forma do item 8.2 deste Edital. 
 
7.43 - Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, no prazo 
e na forma estabelecidos no item 8.1.6 deste Edital, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 
 
7.44 - Após análise da proposta e documentação, o Agente de Contratação anunciará o(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
 
7.44 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o Agente 
de Contratação, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
8 - DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 - DOS PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1.1 - Os documentos de Habilitação, listados no item 8.2, deverão ser inseridos na plataforma da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA pelo licitante vencedor, após a fase de lances e aceitação de preços. 
A solicitação para a inserção dos documentos será realizada via chat pelo Agente de Contratação, para 
que o licitante a faça no prazo de até 02 (duas) horas. A critério do Agente de Contratação, desde que 
haja manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, o prazo poderá ser 
prorrogado. 
 
8.1.2 - Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
b) Na hipótese de necessidade de envio de informações complementares, os documentos deverão 

ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação 

do Agente de Contratação no sistema eletrônico. 

c) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
 

8.1.3 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel, conforme exigido no item 8.1.6. 
 
8.1.4 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.1.4.1 - Será permitida, para qualquer fim, a verificação pelo Agente de Contratação e equipe de 
apoio dos documentos de habilitação por meio de processo eletrônico de comunicação à distância, 
sendo assegurado aos demais licitantes o acesso às informações constantes dos sistemas. 
8.1.4.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis para livre 
acesso pela internet, poderão ser obtidos, ou confirmados, diretamente, pelo Agente de Contratação, 
podendo inclusive ser dispensado o encaminhamento desses documentos pelo licitante. 

 
8.1.5 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias ou ao prazo contido no item 8.1.1, o Agente de 
Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, solicitando, via chat, o envio dos documentos 
para verificação da habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.1.6 - Os documentos da empresa vencedora relativos à habilitação, solicitados no item 8.2 deste Edital, 
deverão ser encaminhados em original; por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente; 
autenticados por servidor desta Administração (neste último caso mediante a apresentação dos 
respectivos originais no momento da entrega dos documentos físicos); por publicação em órgão de 
imprensa oficial, ou, ainda, por declaração de autenticidade firmada por advogado, no prazo máximo de 
03 (trés) dias úteis, contados da data de encerramento da sessão pública virtual, juntamente com a 
proposta de preços escrita adequada ao seu último lance, para PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GÁLIA. 

Endereço: Praça Custódio de Araújo Ribeiro, 755, Centro, CEP: 17450-033, Gália/SP. 
Setor: Departamento de Licitações 
E-mail: licitacao@galia.sp.gov.br 
Fone: (14) 3274-9047 
A/C do Agente de Contratação: Neila Márcia Coelho Fabrício 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2024 

 
8.1.7 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do prazo acima 
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estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 15 deste Edital, podendo o Agente de Contratação 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
8.1.8 - A critério do Agente de Contratação, desde que haja manifestação expressa do interessado antes 
do término do prazo inicial, o prazo poderá ser prorrogado. 
 
8.1.9 - Independente de manifestação do Agente de Contratação sobre a documentação, o envio (ou 
protocolo) dos documentos originais, ou suas cópias autenticadas, é sempre obrigatório. 
 
8.1.10- A documentação de habilitação, para cumprimento do item 8.1.6, deverá ser apresentada em 1 
(uma) via de cada documento, os quais deverão estar, preferencialmente, ordenados na mesma sequência 
em que estão solicitados neste Edital (item 8.2), numerados sequencialmente, grampeados ou 
acondicionados em pastas, contidos em envelope (preferencialmente confeccionado em papel pardo) 
fechado indevassavelmente, apresentando externamente os seguintes dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024 
PROPOSTA DE PREÇOS/DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA 
 
8.1.11 - Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou nesse 
Edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de emissão do documento 
até a data do certame, sendo que todos os documentos deverão estar com seus prazos de validade em 
vigor, quando for o caso, na data determinada para ocorrer a licitação. 
 
8.1.12 - Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos nesse 
Edital. 
 
8.1.13 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
8.2 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO  
 
8.2.1 - Para fins de habilitação o licitante vencedor deverá apresentar os documentos a seguir 
especificados, válidos na data de apresentação dos documentos de habilitação: 
 
I - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;   

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz  

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 

II - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

III- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
PRAÇA CUSTÓDIO DE ARAÚJO RIBEIRO, Nº 755 – TEL.:(14) 3274-9020 

CEP 17.450-000 - CAIXA POSTAL 08 -  GÁLIA  -  SP. 
CNPJ.: 44.518.389/0001-37 

SITE: www.galia.sp.gov.br       e-mail: secretaria@galia.sp.gov.br 
 

 
 

a.1) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada 
for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
do último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

b 1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e  
b 2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.   
b 3) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  
b 4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
b 5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.  

 
IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

a 1) A declaração acima poderá se dar por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação  

b) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
da jurisdição da sede da licitante, em plena validade. 

c) Apresentação do profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes. 

c 1) O profissional indicado na forma supra deverá participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração.  
c 2) Deverá ser comprovado vínculo entre o profissional técnico detentor da Certidão de 
Acervo Técnico – CAT e a empresa licitante. A comprovação far-se-á mediante a 
apresentação da respectiva ficha de registro de empregados, se o profissional compor o 
quadro permanente da empresa, ou, por meio da apresentação do respectivo contrato de 
trabalho ou de prestação de serviços ou, ainda, por outro documento idôneo à demonstração 
de que a interessada se pode valer da capacidade técnica do profissional indicado para a 
consecução da obra objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio 
da empresa licitante, a comprovação do vínculo far-se-á por meio do contrato social em 
vigor; 
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d) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

d 1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
d 2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz da 
empresa licitante.  
d 3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 
8.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 
a) Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, visando ao 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo V deste edital. 
 
b) Declaração unificada, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 
VI deste edital. 
 
c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
para o caso de: 

c.1) empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da 
Autorização de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano 
de recuperação judicial. 

 
8.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
8.4.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
8.4.2 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.4.3 – As provas de regularidade poderão se dar mediante a apresentação de certidão negativa, certidão 
positiva com efeitos de negativa, por meio da apresentação de declaração de isenção ou de não 
incidência, se for o caso, ou ainda outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei. 
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8.4.4 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar 
serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido 
apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
 
8.4.5 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar ri° 123/06 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais. 
 
8.4.6 - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 
 
8.4.7 - As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 - Declarado o vencedor será concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
9.2 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir fundamentada e motivadamente sobre a admissão, não 
devendo adentrar neste momento ao mérito, mas apenas verificar os requisitos de admissibilidade 
recursal, quais sejam a sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação (TCU Ac. 
520/2014-Plenário, item 9.5.1). 

 
9.3 - A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

 
9.4 - Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 
apresentar as razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
9.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.7 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
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neste Edital. 
 
9.9 - O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
9.10 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
10 - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 
10.1 - A licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema. 
 
10.2 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Agente de Contratação quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
10.2.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão da Concorrência 
Eletrônica será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
10.3 - A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 
sessão pública ou do certame. 
 
11 - DO CONTRATO 
 
11.1 - Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual com a 
empresa vencedora, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VIII, sendo o 
adjudicatário chamado via telefone ou por e-mai1, a celebrá-lo em até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito a execução, sem prejuízo das sanções previstas 
no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21. 

11.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

 
11.2 - A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato: 
 

a) Declaração de Atualização Cadastral, conforme item 1.d do Termo de Ciência e Notificação 
nos termos do Artigo 2º da Instrução Normativa 01/2020 (módulo eletrônico do Cadastro 
Corporativo TCESP – Cad-TECESP - https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/). 
 
b) Certidão de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual e Municipal, bem 
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como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos 
documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos; 
 
c) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP) e o Cadastro Nacional de Condenasoes Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade (CNIA — CNJ); 
c1) Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser 
tomadas pela Administração, via Internet, havendo a impossibilidade da obtenção dos 
documentos por meio eletrônico, será a adjudicatária notificada para que providencie o envio 
da documentação sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21; 

 
d) comprovação de recolhimento de garantia contratual; 
 
e) Comprovante de recolhimento da taxa correspondente à ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica), nos termos da Resolução nº 307/86/CONFEA e da Lei Federal n° 6.496/77; e 
 
f) somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial:  

f1) apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial do licitante, ou se 
o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento equivalente do juízo 
ou do administrador, de que o licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial, ou  
f2) apresentação de comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial. 

 
11.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o terno de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para apresentar os documentos de habilitação nos termos 
definídos neste Edital. 
 
11.4 - Até a assinatura do instrumento contratual a vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura 
tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei 
de Licitações. 

11.4.1 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item 
anterior, a Prefeitura poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 
11.3, supra. 

 
11.4 - Da adjudicatária se exigirá no ato da assinatura do contrato a prestação de garantia das obrigações 
assumidas no limite de 5% (cinco por cento) do valor contratual, em uma das seguintes moda1idades: 

I - causão em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

Il - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
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11.5 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, observadas as seguintes regras nas conttatas^es regidas pela Lei 14.133/21: 

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e deverá acompanhar as modificasoes referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago 

o prêmio nas datas convencionadas. 
11.5.1 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de eventual renovação 
do contrato, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que 
nenhum período fique descoberto. 
11.5.2 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE E DO 
RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
12.2 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo 
I do edital e na minuta do Contrato – Anexo VIII do dital. 
 
12.3 - Os critérios de recebimento e aceitação dos serviços e de fiscalização e gestão, bem como as 
condicções de pagamento estão previstos no Termo de Referência – Anexo I do edital e na minuta do 
Contrato – Anexo VIII do edital. 
 
13 - DA DOTAÇÃO A SER ONERADA 
 
13.1 - Para fazer frente às despesas do contrato, existem recursos reservados, onerando a dotação a 
seguir indicada: 
 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO  
Unidade: 07 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
Dotação: 04.122.0008.2017.0000 4.4.90.51.00 – Manutenção dos Serviços 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código da Ficha : 358 
 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO  
Unidade: 07 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
Dotação: 04.122.0008.2017.0000 4.4.90.51.00 – Manutenção dos Serviços 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código da Ficha : 107 
 
14 - DO PRAZO PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DA OBRA 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
PRAÇA CUSTÓDIO DE ARAÚJO RIBEIRO, Nº 755 – TEL.:(14) 3274-9020 

CEP 17.450-000 - CAIXA POSTAL 08 -  GÁLIA  -  SP. 
CNPJ.: 44.518.389/0001-37 

SITE: www.galia.sp.gov.br       e-mail: secretaria@galia.sp.gov.br 
 

 
 

14.1 - O prazo para início da execução da obra será a partir da emissão de Ordem de Início de Serviços 
– OIS; 
 
14.2 - O prazo total para a execução da obra será de 03 (três) meses, contados na forma acima 
estabelecida. 
 
15- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que, com dolo ou 
culpa: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
15.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, e garantida a prévia defesa, poderá ser aplicada aos licitantes, 
adjudicatários, contratados e ou detentores de ARP as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

 
15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
15.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
15.4 - A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
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no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, qual seja dar causa à inexecução parcial do contrato, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
15.5 - A Contratada estará sujeita às seguintes multas:   

a –  moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
b – moratória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  45 
(quarenta e cinco); 
c – a partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total da obrigação 
assumida, sujeitando-se, a Detentora, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor registrado, 
autorizando a Administração a promover a extinção do contrato/Ata por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
15.6.1 - O adjudicatário que convocado, recusar-se injustificadamente em assinar o Contrato , 
no prazo marcado, incorrerá em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida; 

 
15.6 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Contratante poderá 
aplicar à Contratada outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual.  
 
15.7 - Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a Contratada notificada para, querendo, apresentar 
defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.  
 
15.8 - Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser 
convertidos em multa pela autoridade competente.  
 
15.9 - A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência 
de correção monetária, conforme índice utilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sem 
aplicação de juros de mora.  
 
15.10 - Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da nota fiscal/fatura, os valores 
relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a Contratante encaminhará, 
no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à 
Contratada, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu 
recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que: 

a – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os 
limites incidentes sobre cada uma delas; e  
b – na hipótese de a Contratada não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, a 
Contratante inscreverá o valor em dívida ativa.  
 

15.11 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Gália será 
aplicada, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo 
remanescente do contrato, nos seguintes casos:  

a - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
PRAÇA CUSTÓDIO DE ARAÚJO RIBEIRO, Nº 755 – TEL.:(14) 3274-9020 

CEP 17.450-000 - CAIXA POSTAL 08 -  GÁLIA  -  SP. 
CNPJ.: 44.518.389/0001-37 

SITE: www.galia.sp.gov.br       e-mail: secretaria@galia.sp.gov.br 
 

 
 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b - dar causa à inexecução total do contrato;  
c - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; e – não 
substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pela Contratante; e/ou  
f – descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.  

 
15.12 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 
artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  

a – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

b – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 
15.13 - É admitida a reabilitação do contratado perante a Prefeitura Municipal de Gália, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:  

a - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b - pagamento da multa; 
c - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;  
d - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.  

 
15.14 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
 
15.15 - Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-
se o contraditório e a ampla defesa.  
 
15.16 - Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pela Contratante, a 
Contratada ficará isenta das penalidades.  
 
15.17 - Além das penalidades acima citadas, a Contratada ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da Contratante. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
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público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.2 - Das sessões públicas de processamento da Concorrência serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Agente de Contratação e pela Equipe de Apoio. 
 
16.3 - O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes para o Agente de Contratação até a 
etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 
 
16.4 - O resultado desta Concorrência e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 
serão divulgados no Diário Oficial Eletrônico do Município, no sítio eletrônico 
http://www.galia.sp.gov.br. 

 
16.5 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato 
convocatório da Concorrência Eletrônica. 
 

16.5.1 - A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, poderão ser 
encaminhados para o e-mail: licitacao@galia.sp.gov.br. 
 
16.5.2 - As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do edital, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu recebimento, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
16.5.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública. 

 
16.6 - Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pelo agente de Contratação e as 
questões relativas ao sistema, pela Administradora da Concorrência Eletrônica. 
 
16.7 - Integram o presente edital: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Memorial Descritivo; 
ANEXO III – Planilha Orçamentária; 
ANEXO IV – Cronograma físico-finenceiro e ; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO VII – Modelo da Proposta e; 
ANEXO VIII - Minuta do Contrato. 
 
16.8 - Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para 
o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
 
16.9 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados no Setor de Licitações, nos dias 
de expediente, das 8 às 11 e das 13 às 17 horas, através do telefone (14) 3274-9047 ou ainda através 
do e-mail licitacao@galia.sp.gov.br. 
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16.9.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 
 

16.10 - As empresas deverão observar rigorosamente o prazo de expediente da Prefeitura de Gália, 
ou seja, das 8 às 11 h e das 13 às 17 h, para esclarecimentos, solicitação de chave de acesso e demais 
informações sobre o certame. 
 
16.11 - Serão desconsideradas as solicitações de chave de acesso enviadas após às 16 horas do dia 
16/09/2024. 
 
16.12 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Gália, Estado de São Paulo. 
 
 

Gália, 29 de agosto de 2024. 
 
 
 

RENATO INÁCIO GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. Contratação de obras e serviços de engenharia comuns para atendimento ao convênio de 
Infraestrutura Urbana tendo como objeto Recapeamento Asfáltico em de Vias do Município, no Bairro 
São Benedito – Gália - SP, em conformidade com os projetos, memoriais e planilhas em anexo  
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
1.4.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  
 
2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  
2.2. O objeto da contratação está previsto no Estudo Técnico Preliminar, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO   

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
Sustentabilidade   

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

Subcontratação  
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação  
4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do edital, apresentando a seguir as garantias 
aceitas pela municipalidade, cabendo ao vencedor do certame optar por uma delas no ato da contratação. 

4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato.    

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato.  

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação.  

Vistoria  
4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas. 
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4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.   

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.   

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.  

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.  
 

 

5.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
5.1.1. Início da execução do objeto: a partir da emissão de Ordem de Início de Serviços – OIS;  
5.1.2. As obras devem ser executadas em conformidade com o projeto técnico, memorial descritivo, 
planilha orçamento e cronograma físico financeiro em anexo.  

Local e horário da prestação dos serviços  
5.2. Os serviços serão prestados no local indicado pelo projeto:  

Rua das Palmeiras: Execução de 1.787,60m² de recapeamento asfáltico no trecho entre a Rua das Flores 
e Rua 14 de abril. 

Rua das Flores: Execução de 588,00m² de recapeamento asfáltico no trecho entre a Rua 1º de Maio e 
Rua das Palmeiras. 

Materiais a serem disponibilizados  
5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiaisu, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no memorial descritivo e planilha orçamentária.  

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  
5.4. A demanda do órgão tem como base as características descritas nos projetos e memoriais 
descritivos em anexo.  

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços será de 60 (sessenta) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

Procedimentos de transição e finalização do contrato  
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto.  

 
6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

5.   MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

Condições de  execução   
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Preposto  
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.  

Fiscalização  
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

Fiscalização Técnica  
6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II);  

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art.  
22, III);   
6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);  

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V);  
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6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

Fiscalização Administrativa  
6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

Gestor do Contrato  
6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II).   

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).   

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).   

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).   

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).   

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.  
 
7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição de Obra para verificar a 
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quantidade e a qualidade dos serviços realizados em cada etapa da obra no período de execução, 
conforme cronograma físico financeiro, analisando os serviços efetivamente realizados e os padrões 
constituídos no contrato (quantidades e especificações), conforme previsto no contrato de convênio, OU 
outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste 
item.  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,  
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

Do recebimento  
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada.  

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso.  

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal técnico, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).  

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022).  
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)  
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo.  
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.  
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
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penalidades.  
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos:  

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).  
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.  
7.5.5. Quando for o caso, ou exigível nos termos do respectivo convênio pactuado, a fiscalização 
para aprovação da conclusão da obra será realizada porFiscal designado pelo convênio que efetuará 
a liberação do recurso para pagamento mediante aprovação total da obra realizada.  

7.5.6. Enviar a documentação pertinente ao setor contabilidade para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.  

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação  
7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de liquidação 
estabelecido pela secretaria ou órgão competente conforme legislação vigente, para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis na forma da lei.  

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento  
7.17. O pagamento será efetuado no estabelecido pela secretaria ou órgão competente conforme 
legislação vigente.  

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária.  

7.19. Quando for o caso, ou exigível nos termos do respectivo convênio pactuado, o pagamento será 
realizado de forma global após a liberação do valor pelo convênio, considerando a aprovação do Fiscal 
designado pelo convênio atestando a anuência total da conclusão da obra e aprovação da nota fiscal pelo 
departamento.  

Forma de pagamento  
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
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Complementar.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
forma da Lei nº 14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO.  

Regime de execução  
8.2. O regime de execução do contrato será POR EMPREITADA GLOBAL.  

Critérios de aceitabilidade de preços  
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério 
de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.  

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);  

Exigências de habilitação  
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;   

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz  

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.20.1. Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada 
for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
do último exercícios social, comprovando:  

8.21.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);   

8.21.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e  

8.21.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.   

8.21.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

8.21.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

8.21.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
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Qualificação Técnica  

8.22. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

8.22.1. A declaração acima poderá ser dar por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.23. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da 
jurisdição da sede da licitante, em plena validade. 

8.24. Apresentação do profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes. 

8.24.1. O profissional indicado na forma supra deverá participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração; 

8.24.2. Deverá ser comprovado vínculo entre o profissional técnico detentor da Certidão de 
Acervo Técnico – CAT e a empresa licitante. A comprovação far-se-á mediante a apresentação 
da respectiva ficha de registro de empregados, se o profissional compor o quadro permanente da 
empresa, ou, por meio da apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de prestação de 
serviços ou, ainda, por outro documento idôneo à demonstração de que a interessada se pode valer 
da capacidade técnica do profissional indicado para a consecução da obra objeto da futura 
contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da empresa licitante, a comprovação do 
vínculo far-se-á por meio do contrato social em vigor. 

8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

8.26. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

8.26.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz da 
empresa licitante.  

8.26.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 
9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 160.042,59 (cento e sessenta mil e 
quarenta e dois reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na planilha 
orçamentária em anexo.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato.  
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10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado e do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Código da Ficha : 358 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO  
Unidade: 07 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
Dotação: 04.122.0008.2017.0000 4.4.90.51.00 – Manutenção dos Serviços 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Código da Ficha : 107 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO  
Unidade: 07 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
Dotação: 04.122.0008.2017.0000 4.4.90.51.00 – Manutenção dos Serviços 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

Gália-SP, 15 de maio de 2024.  

 

 

_________________________________________  

MARIO BRAGUIM NETO 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos  
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ANEXO II 
 

MEMORIAL DESCRITIVO PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
 
Obra: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM C.B.U.Q. EM VIAS DO MUNICIPIO DE GÁLIA 
Local: RUA DAS FLORES E RUA DAS PALMEIRAS 
Regime de Execução: Empreitada Global (Mão-de-obra e Equipamentos e Usinagem) 
 

1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA 

A instalação da placa de identificação da obra deverá ser instalada no local indicado pela 
fiscalizadora. A Placa deverá ter a dimensão de 3,00 m x 2,00 m, totalizando uma área de 6,00 m². O 
item compõe o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para 
instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo 
do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em 
aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 
compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, 
assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 
Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de “Erisma uncinatum” 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3").  
 

2. SINALIZAÇÃO DE OBRA 

Será implantada a sinalização de obras em andamento, incluindo placas de "Obras em 
Andamento" em locais estratégicos, cones de sinalização, fitas zebradas e outros dispositivos 
necessários. A sinalização seguirá as normas técnicas locais, incluindo cores, tamanhos e 
posicionamento conforme apropriado. 

 
3. VARRIÇÃO DA RUA E PINTURA DE LIGAÇÃO. 

Antes da execução da imprimadura, deverá ser efetuada a limpeza geral no pavimento existente, 
removendo todos os materiais soltos e estranhos, através do vassourão, sendo necessário cuidado nos 
bordos da base e após isto o hidrojateamento da área a ser imprimada.  

A execução da imprimadura impermeabilizante betuminosa consistirá nos serviços de pintura 
de ligação do piso existente para aplicação da camada de C.B.U.Q. O material betuminoso (RR2C) 
deverá ser aplicado uniformemente na quantidade de 1 a 1,50 lt/m². Não será permitida a aplicação do 
material betuminoso quando as condições do tempo não forem favoráveis e a base não estiver 
suficientemente seca. Deverá ser feita a aplicação do material betuminoso (RR2C) com distribuidor 
manual nos lugares onde, a juízo da fiscalização, houver deficiência do material. Depois de aplicada a 
imprimação, deverá permanecer em repouso até sua secagem e endurecimento suficientes para receber 
o revestimento. O material betuminoso deverá recobrir totalmente e uniformemente toda a superfície da 
base e após distribuição, permanecer em repouso até que endureça suficientemente. 

 
4. CAMADA DE ROLAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE. 

 
A massa asfáltica (CBUQ) será processada na usina e deverão ser utilizados os materiais de 

melhor qualidade como: Pedra britada nº1, Pó de pedra, óleo diesel e todos os equipamentos necessários 
para uma boa massa asfáltica, conforme as normas técnicas especializadas desta operação. Deverá ser 
usado o cimento asfáltico de Petróleo (CAP 20/50). 
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Consiste nos serviços de M.O. e equipamentos para aplicação: A camada de rolamento com 
concreto asfáltico pré-misturado a quente será constituída de agregado betuminoso e material de brita, 
pedrisco, pó de pedra e eventualmente areia ou filler, executada em vibro acabadora na espessura de 3 
cm acabada. A superfície da base, devidamente imprimada deverá estar seca e limpa de todo material 
solto. Não será executado trabalho em tempo úmido, não será tolerada segregação ou queda elevada de 
temperatura no transporte e aplicação da mistura. Para satisfazer tal exigência, a usina de asfalto deverá 
estar localizada em uma distância compatível, devendo sua localização ser indicada em relação de 
equipamentos a ser apresentada. A mistura betuminosa deverá ser espalhada de forma que permita, 
posteriormente, a obtenção de uma camada de acordo com o projeto sem novas adições. A temperatura 
da mistura, por ocasião das operações de esparrame, não poderá ser inferior a 110º C. 

Logo após o esparrame, assim que a mistura suporte o peso do rolo, deverá ser iniciada a 
compressão através do rolo compressor. A compressão deverá começar dos lados e prosseguir 
longitudinalmente para o centro, de modo que este cubra, uniformemente em cada passada, pelo menos 
a metade da largura do seu rastro de passagem anterior. Nas curvas as rolagens prosseguirão do lado 
mais baixo para o lado mais alto, paralelamente ao eixo do trecho, nas mesmas condições de 
recobrimento do rastro. 

Para impedir adesão do aglutinante tipo betuminoso a cada rolo, estes deverão ser molhados não 
permitindo o excesso de água. 

Os compressores não poderão fazer manobras sobre as camadas que estejam sofrendo rolagens. 
A camada deve apresentar-se uniforme, isenta de ondulação e saliências ou rebaixos. 

Nenhum trânsito será permitido na camada de rolamento enquanto a temperatura da mistura for 
superior a temperatura ambiente. 

 
 

Gália, 26 de setembro de 2023 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Setor de Obras e Viação da Prefeitura Municipal de Gália 

Engenheiro Civil Bruno Taima Costa 
CREA: 5070035208 
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PROJETO TÉCNICO 
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
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ANEXO III 
 
 
 

 
 
 

Gália, 26 de setembro de 2023. 
 
 

Engenheiro Civil Bruno Taima Costa 
CREA: 5070035208 
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ANEXO IV  
 
 
 

 
 
 
 

Gália, 26 de setembro de 2023 
 
 
 

Engenheiro Civil Bruno Taima Costa 
CREA: 5070035208 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADO 
 
 
 

PROCESSO Nº 026/2024 - CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 
 
 
 
 
 

A empresa ............., sediada na Rua (Av., AI., etc.) ..........., cidade ......... 
estado ..........., inscrita no CNPJ sob n°.......................,por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário), DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, em especial no que diz respeito ao contido no 
art. 4º da Lei 14.133/21, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 a 49 da Lei Complementar, no procedimento licitatório da Concorrência Eletrônica nº 
003/2024, realizado pelo Município de Gália, Estado de São Paulo. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
RG nº  
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 
PROCESSO Nº 026/2024 - CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

 
 
Ao(a) Agente de Contratação(a) e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Gália, Estado de São Paulo. 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 
 

 para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 
em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 
2021. 

 

 até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público. 

 

 atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

 

 atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência on para reabilitado 
da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de jułho de 1991. * 

 

 a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de entrega da proposta. 

 

 compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

 na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, 
que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ................................................, 
portador(a) do RG nº ....................................... e do CPF nº 
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........................................................, cuja função/cargo é .................................... 
(sócio/administrador/procurador/diretor/etc), nascido(a) em: ...../..../...., endereço completo:  
......................, telefone: (...)........................, e-mail pessoal: ...................................... será o(a) 
responsável pela assinatura do Contrato. 

 

 a conta corrente p/ depósito é: ............ Banco: ........... Agência: ........... 
 

 em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: Rua............................................ nº ............. Bairro: ..................................... CEP: 
...........................  Cidade:  .........................................  Estado:  ................ e -mail: 
...........,,,,,,,,,,,,,,,,,,,....... telefone: (....)............................. 

 

 caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Setor de Licitações deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

 nomea e constituí o(a) Senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente a Concorrência Eletrônica nº 003/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento 
das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

 sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que 
toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

 
 

 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
 
 
 
 

*Esta declaração deverá ser apresentada por empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
PRAÇA CUSTÓDIO DE ARAÚJO RIBEIRO, Nº 755 – TEL.:(14) 3274-9020 

CEP 17.450-000 - CAIXA POSTAL 08 -  GÁLIA  -  SP. 
CNPJ.: 44.518.389/0001-37 

SITE: www.galia.sp.gov.br       e-mail: secretaria@galia.sp.gov.br 
 

 
 

 
 

ANEXO VII 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROCESSO Nº 026/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 
 

 
 

 
A empresa ............., sediada na Rua __________cidade ......... estado ..........., 

inscrita no CNPJ sob n°............................, por seu diretor (sócio gercntc, proprietário), propõe 
prestar o serviço licitado, nos seguintes preços e condições: 
 
PREÇO TOTAL: R$ ......................(...............................) (em moeda corrente nacional, expressos em 
algarismos, com duas casas decimais e por extenso) 
 
 

(APRESENTAR A PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, COMPOSIÇÄO 
DO BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO). 
 

Declaro, sob as penas da lei, que todos os materiais e mão de obra atendem as 
especificações exigidas nos anexos apresentados pelo Setor de Engenharia do Município, que 
fazem parte integrante do presente certame licitatório. 

 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 
outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 
 
 

_______________________ 
Local e data 

 
 

_________________________________________ 
Nome e Identidade do Declarante 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO N° ______/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA, E DE OUTRO LADO, 
A EMPRESA _______, NA FORMA ABAIXO": 
 
Por este presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA, 
entidade de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.) sob nº 
44.518.389/0001-37, com sede à Praça Custódio de Araújo Ribeiro, nº 755, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Sr. RENATO INÁCIO GONÇALVES, brasileiro, divorciado, portador da do 
RG nº 20.093.136-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 091.148.308-09, doravante desegnada 
CONTRATANTE e a Empresa _________________. (nome da empresa contratada), inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° ............................, sediada na (endereço principal da empresa).................................., 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por (nome do representante  legal), 
qualificado  na função de ..................................., e-mail: .................................., conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, na qualidade de adjudicatária na 
Concorrência Eletrônica n° 003/2024, Processo Administrativo nº 026/2024, cujo inteiro teor a declaram 
expressamente conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, em 
observância às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e seus atos regulamentadores, da Lei 
Complementar Federal ri° 123/06 em sua redação atual e supletivamente aos princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - Contratação de empresa especializada para a execução de obras, com fornecimento de material, 
mão de obra e equipamentos, para RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM C.B.U.Q. EM VIAS DO 

MUNICÍPIO. 
 
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento 
convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta de preços, 
elaborada e apresentada pela CONTRATADA, bem corno os novos preços e condições definidos por 
lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou lances e negociações, os 
quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇAO 
 
2.1 - Execução indireta, através de empreitada por preço global, em base mensal, mediante medições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÓES DE EXECUÇÃO 
 
2.1 - Deverão ser cumpridas todas as condições de execução constantes no Termo de Referência, 
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Memorial descritivo e demais anexos do edital. 
 
2.2 - A CONTRATADA obriga-se a reexecutar, às suas expensas, no local estipulado e no prazo 
ajustado, após a notificação, os serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese 
em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto desta avença.- Se os serviços se 
apresentarem com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo de vistoria que 
relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à CONTRATADA, para que 
proceda às correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir novamente, até nova 
comunicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 
 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ___________________ (_________________). 
 
4.2 - Para atender às despesas inerentes a este contato, durante o corrente exercício, será utilizada as 
dotações orçamentárias abaixo indicada: 
 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO  
Unidade: 07 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
Dotação: 04.122.0008.2017.0000 4.4.90.51.00 – Manutenção dos Serviços 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código da Ficha : 358 
 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO  
Unidade: 07 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
Dotação: 04.122.0008.2017.0000 4.4.90.51.00 – Manutenção dos Serviços 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código da Ficha : 107 
 

4.2.1 - No exercício vindouro, se necessário, nova dotação será prevista para cobertura das 
despesas do presente instrumento. 

 
4.3 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requerimento à 
CONTRATANTE, dando conta da parcela mensal executada, atendendo ao cronograma físico-
financeiro apresentado, solicitando que seja comprovada a execução, e uma vez atestada pela 
fiscalização da CONTRATANTE, iniciar-se-á o prazo para emissão da Nota Fiscal e para pagamento 
da parcela correspondente, não cabendo qualquer reajuste financeiro. 
 
4.4 – O pagamento será efetivado em até 20 (vinte) dias úteis, contado do adimplemento da obrigação 
contratual e nos termos da proposta apresentada, devidamente instruída com os documentos exigidos 
pelo ato convocatório e contrato, através de depósito em conta bancária da CONTRATADA. 
 
4.5 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC — Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor. 
 
4.6 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 
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4.7 - A CONTRATANTE reterá, quando for o caso, dos pagamentos a serem efetuados à 
CONTRATADA, percentual equivalente a 11% (onze por cento) do valor bruto dos serviços realizados 
e constantes da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços, nos termos da Lei Federal ri° 
9711/95 e Instrução Normativa ri° SRP 3/2005, alterada pela IN RFB n° 971/2009 publicada em 
17/11/09. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DE VIGÊNCIA E DO RECEBIMENTO 
DA OBRA 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
5.1 - O prazo máximo para execução da obra objeto deste Edital é o indicado no cronograma físico-
financeiro, contado a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem de Serviço , observando o que 
dispõe o item 3 supra e os projetos. 

5.1.1 - Para eventual prorrogação do prazo de execução do contrato observar-se-á o disposto no 
art. lll da Lei n° 14.133/21. 

 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
5.2 - Este contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes.  
 
DO RECEBIMENTO DA OBRA 
 
5.3 - Após a conferéncia dos quantitativos e valores apresentados a fiscalização atestará a medição, 
comunicando a CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias contados do recebimento do relatório, o 
valor aprovado, e autorizará a emissão da correspondente nota fiscal, a ser apresentada no primeiro dia 
subsequente à comunicação dos valores aprovados; 
 
5.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela CONTRATADA e apresentadas para a Fiscalização. 
 
5.5 - A Fiscalização emitirá o Atestado de Realízação dos Serviços em até 3 (três) dias contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal. 
 
5.6 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os serviços executados. 
 
5.7 - O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a CONTRATADA de sua 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético- 
profissional pela perfeita execução do contrato, nos liniites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
5.8 - O prazo para recebimento provisório será de ate 10 (dez) dias corridos, contados da comunição 
escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, na forma expressa 
pela alínea ‘a’, inciso I, artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21. 
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5.9 - O rccebimento definitivo dar-se-á por servidor designado pela Administração, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de vistoria de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto às condições 
contratuais, na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra. 
 
5.10 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato. 
 
5.11 – Demias critérios de execução e recebimento da obra estão perminorizados no Termo de 
Referência – Anexo I do edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, seus anexos, 
e na respectiva proposta e valores definidos por lances e negociação, observando as orientações 
recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 
 
6.2 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
 
6.3 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de 
seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes 
da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria.  

6.3.1 - A lnadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
da mesma fonna que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com 
funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

 
6.4 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou 
a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizasão e acomparihamento efetuados pela CONTRATANTE. 
 
6.5 - Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPIs”, necessários 
à segurança dos trabalhadores, quando for o caso. 
 
6.6 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
6.7 – Vedar a participação da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica, 
que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei ri° 14.133/21. 
 
6.8 – Apresentar à CONTRATANTE, junto a cada nota fiscal emetida, a certidão de regularidade para 
com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais, 
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regularidade social e à dívida ativa da União) e para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, bem como  a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
6.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias, abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

6.10.1 - Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE, 
por empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes estes deverão comparecer 
espontaneamente em juízo reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a 
CONTRATANTE no processo, até final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e 
indiretos de eventual condenação. 
6.10.2 - O CONTRATANTE não reconheeerá qualquer vínculo ou relação jurídica com eventuais 
subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, 
financeira ou jurídica que decorra dos serviços prestados, será mantido exclusivamente ‹om a 
CONTRATADA. 

 
6.11 - Prestar todo esclarecimento ou informação so1icitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
 
6.12 - Paralisar, por determinasão da CONTRATANTE, qualquer atividade que náo esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens óe 
terceiros. 
 
6.13 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 
6.14 - Promover a organização técnica e administrativa da obra, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este contrato e projeto 
básico/projeto executivo, no prazo determinado. 
 
6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da obra e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
 
6.16 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações dos projetos. 
 
6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
6.18 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
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de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.18.1 - A CONTRATADA, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar 
comprovante de cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item supra, com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

 
6.19 - Guardar sigilo sobre todas as infomiações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
6.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e iacertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá- los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer alteração, conforme prevista no art. 130 da Lei n° 14.133/21. 
 
6.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante. 
 
6.22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
6.23 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato. 
 
6.24 - Comunicar imediatamente à FiscalizaSão, quaisquer fatos ou anormalidades que possam 
prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final da obra. 
 
6.25 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização, por meio do preposto 
designado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados ao objeto contratado, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação. Caso não seja possível o cumprimento 
do prazo estipulado, devido a questões de logística, deverá ser apresentada uma justificativa e o preposto 
deverá comparecer no menor prazo possível perante a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
7.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização da obra, por servidores especialmente designados, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabiveis. 
 
7.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da obra, fixando prazo para a sua correção, 
cenificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
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7.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da obra, no prazo e condisões estabelecidas no Termo 
de Referência e neste contrato. 
 
7.5 - Fornecer por escrito as informasões necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato. 
 
7.6 - Realizar avaliações periódicas da qualidade da obra, após seu recebimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE. 
 
8.1 - Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 meses contados da data do 
orçamento estimado. Após este período, dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 
da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste pela variação do INPC-FIPE, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado, ou por índice oficial que vier a substituí-lo. 
 
8.2 - A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da solicitação, nos termos do item supra. 
 
8.3 - O reajuste será calculado em conformidade com a legislasão vigente. 
 
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apre- 
sentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
8.5 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 
 
8.6 - Independentemente do requerimento de reajuste, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, 
se houve deflasão do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, 
em caso positivo, a redução dos valores. 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÔES. 
 
9.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
situações previstas no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. 
 
9.2 - A extinção do contrato, observando o disposto nos artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21, poderá 
ser: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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9.3 - A CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
 
9.4 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 156 da Lei Federal n° 14.133/21, 
nos termos previstos no instrumento editalício. 
 
9.5 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outtras previstas na legislação vigente. 
 
9.6 - O pagamento de multas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 
 
9.7 - As multas previstas no item 15 do Ediial deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração. 
 
9.8 - Os valores relacionados às multas poderão ser deduzidos, até seu valor total, de quaisquer 
pagamentos devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de 
eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança 
executiva ou cobradas judicialmente. 
 
9.9 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em Diário Oficial Eletrônico do Município e encaminhadas via correios para 
as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento 
da decisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES E 
DAS TOLERÂNCIAS. 
 
10.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas sexta e sétima 
desta avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de 
regência. 
 
10.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no 
todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contato, seus anexos e termos aditivos, tal fato 
não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão 
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO. 
 
11.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representantes da 
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei n° 14.133/21. 
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11.2 - A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos 
mesmos, facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os registros 
e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalizasáo importe, a qualquer 
título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
 
11.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste 
contrato. 
 
11.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste contrato. 
 
11.5 - Cabe à fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução da obra, fixando prazo para a sua correção. 
 
11.6 - A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, 
em especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA. 
 
12.1 - A garantia das obrigações assumidas, na ordem de 5% (cinco por cento) do valor deste insbumento 
contratual, conforme previsão contida no instrumento convocatório, foi prestada no valor de R$ _______ 
(_____) que ora se apresenta e passa a integrar este processo. 

112.2 - Se o valor da garantia foi utilizado para pagamento de quaisquer obrigações, incluindo 
indenização a terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, 
obrigar- se-à a repor ou completar seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento da referida notificação. 

 
12.2 - A não apresentação da cobertura da garantia importará na rescisão contratual. 
 
12.3 - A CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for 
devida pela CONTRATADA. 
 
12.4 - Modificações no contrato, que impliquem em complementação da garantia inicialmente oferecida, 
somente serão formalizadas após efetivação da nova garantia. 
 
12.5 - Em se tratando de garantia na modalidade de seguro-garantia, será permitida a substituição da 
apólice na data de eventual renovação do contato, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas 
da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto. 
 
12.6 - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 
 
12.7 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
13.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
deste ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES. 
 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei Federal n° 
14.133/21, bem corno por eventuais normas regulamentadoras. 
 
14.2 - O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro disposto na alínea “d” do 
inciso II do artigo 24 da Lei n° 14.133/21 poderá ser iniciado por requerimento da CONTRAI'ADA ou 
por determinação da CONTRATANTE. 
 
14.3 - Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, o pedido deverá ser 
devidamente fundamentado, e estar acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração 
do cabimento do pleito. 
 
14.4 - O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-fuianceiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/21. 
 
14.5 - Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a CONTRATANTE terá 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo, para apresentar resposta ao 
pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 
 
14.6 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.7 - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao 
presente instrumento, respeitadas as disposiSões da Lei Federal n° t4.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOMEAÇÃO 
 
15 - Fica designado o Secretário Municipal de Obras e Viação, Sr.Rogério Hissao Suga, como gestor do 
contrato e o Engenheiro Civil, Sr. Bruno Taima Costa, como fiscal do contrato, para cumprimento do 
disposto no artigo 117, e parágrafos, da Lei Federal n° 14.133/21, em sua redação atual e nos termos das 
normas regulamentadoras, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO CUMPRIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS — LGPD 
 
16.1 - A CONTRATADA executará o contrato todo zelo, diligência e honestidade, observada a 
legislação vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD, Lei 
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13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados 
pessoais a que teve acesso em virtude do presente contrato, sob pena de responder pelos danos 
ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso 
fomiito ou fors• maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas 
que a eles tenham acesso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA LEGISLAÇÃO. 
 
17.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas emanadas da Lei 
Federal ri° 14.133/21 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar Federal n° 123/06 em sua 
redação atual, e, supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO. 
 
18.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contato e que não possa ser resolvida 
de comum acordo entre as mesmas. 
 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, muframente obrigadas, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Gália, ___ de _______________ de 2024. 
 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 

CONTRATANTE 
Renato Inácio Gonçalves – Prefeito Municipal 

 
 

____________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________  2ª ________________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:        RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA 
 
CONTRATADA: 
 
CONTRATO Nº:  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para recapeamento asfáltico em C.B.U.Q. em vias 
do município. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1.  Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do  
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo  
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de  
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do  
Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e) é de 
exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

  
2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 
 

Gália, ___ de ____________ de 2024. 
 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: RENATO INÁCIO GONÇALVES 
Cargo: Prefeito Municipal de Gália/SP  
CPF: 091.148.308-09 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
 
Pela contratante:  
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: _________________________ 
  
Pela contratada:  
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: __________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: __________________________ 
 
 

GESTOR DO CONTRATO:  
Nome: 
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


